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Prefeitura Municipal da Estância Balneária . de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO ·" 

LEI NQ 193, DE 7 DE NOVSIIBRO DE 1968. 

Autoriza o Executivo a su1llementar -

verba do orçamento vigente. 

Francisco I.Iatarazzo Sobrinho, Prefeito Municipal 

da Estância Balneária de Ub~tuo~, Estado de São Paulo, no uso 

da:c:; atribuições q_ue lhe são conferidas ·f10r Lei, 

F A. Z S A B E R que o, Câmara Municipal apro--

vou e êle sanciona e promul~a a seguinte Lei: 

:;.rt. 12 - Fica o Executivo autorizado a SUi)lementar, cité o mo,a 

t~nte abaixo esti~ulado, as seguintes verbas do orç~ 

üento vi,;"'nte: 

:3:.:IBVICO D.S 0:3R ·~;3 ~füNICil'AIS 

40 - 314099, item 306 ....•..•.••••••• Ncr$.2.ooo,oo 

;LRVIÇO :D:.='.: "".:ST::t.:\.D.·~3 DE ROfü.G3'\I I,IDNICIPAIS 

50 - 312049, item 101 
50 - 312049, item 117 
50 - 314049, item 306 

................ 

................ 
Ncr$.l.OOO,OO 

Ncr$.2.000,00 
Ncr$.4.000,00 

. ·crt. 22 - 'Ssta lei entr::lrá eL vigor na data de sua publicação, 

rovogadas as disposições em contr~rio. 

Ub·.tub:;,, 7 d.e novembro d.e 1968 • 

Prefeito 

Regictrado. e })Ublic:.?.da na 3eção de Expediente e 

do Pess0c~l do Jerviço do3 lTegÓcios I:'.lternos e J"c.i.rÍdicos da Pr~ 

~:.~~~:• ~~~~~~cl de :. tancia B l~• ::;;2 
Cl:mdionor ·:;uirino dos S:::.ntos 
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